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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 31/2002

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 183/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 191, de 20 de Agosto de 2002, cujo ori-
ginal se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu
com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No anexo, onde se lê «Aves e coelhos — 10 15» deve
ler-se «Aves e coelhos — 15 10».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 24 de Setembro de 2002. — O Secretário-Ge-
ral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 89/2002

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Fevereiro de 2001, foi emitida uma nota verbal pelo
Ministério das Finanças da Índia em que se comunica
terem sido cumpridas as formalidades constitucionais
internas de aprovação do Acordo sobre a Promoção
e a Protecção Recíprocas de Investimentos entre a
República Portuguesa e a República da Índia, assinado
em Lisboa em 28 de Junho de 2000, e que, em 19 de
Junho de 2002, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
português remeteu uma nota verbal à Embaixada da
Índia em Lisboa, dando conhecimento do cumprimento
de idênticas formalidades pela parte portuguesa.

Por parte de Portugal, o referido Acordo foi aprovado
pela Resolução da Assembleia da República n.o 20/2002,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 68,
de 21 de Março de 2002.

Nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do Acordo, o
mesmo entrou em vigor no dia 19 de Julho de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 12 de Setem-
bro de 2002. — O Director-Geral, Manuel Nuno Tavares
de Sousa.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 205/2002

de 7 de Outubro

Qualificar os portugueses, promovendo a educação
e a cultura, constitui uma das directrizes do XV Governo
Constitucional, em cuja Lei Orgânica se procedeu à cria-
ção do Ministério da Ciência e do Ensino Superior.
Reforçar as sinergias entre ensino e investigação cons-
titui outra das prioridades do Governo. Deste modo,
a criação do Ministério da Ciência e do Ensino Superior
constitui um modo de dar realização às atribuições do
Estado no domínio da ciência e do ensino superior.

A especificidade deste Ministério está presente no
modelo organizativo constante da sua lei orgânica.
Assim, a estrutura orgânica e funcional do Ministério
da Ciência e do Ensino Superior ajusta-se aos regimes
jurídicos de autonomia aplicáveis aos estabelecimentos

de ensino superior e aos laboratórios e outros orga-
nismos da ciência. A autonomia das universidades,
nomeadamente no plano científico e pedagógico, mas
igualmente no plano administrativo e financeiro, é uma
exigência constitucional. É esta autonomia ampla, como
igualmente a complexidade das matérias a tratar e a
sua relevância para o desenvolvimento do País, que jus-
tificam a existência de diversos órgãos consultivos do
Ministério: o Conselho Superior de Ciência, Tecnologia
e Inovação, na definição da política de ciência e tec-
nologia, o Conselho Nacional do Ensino Superior, na
definição da política para o ensino superior, ao lado
de órgãos que, para além das suas atribuições como
órgãos de consulta, exercem ainda uma função espe-
cífica, como é o caso do Conselho Nacional de Avaliação
do Ensino Superior e do Conselho Nacional de Acção
Social do Ensino Superior.

As atribuições do Estado no domínio da política de
ciência são prosseguidas através de institutos públicos
e de serviços aos quais cabe a concepção, a execução
e a avaliação dos resultados da política para a ciência.
À Fundação para a Ciência e a Tecnologia cabe a pro-
moção, o acompanhamento e a avaliação das instituições
e programas da ciência e da tecnologia, bem como a
qualificação dos recursos humanos nestes mesmos domí-
nios. Na tutela do Ministério permanecem o Centro
Científico e Cultural de Macau e laboratórios do Estado,
como o Instituto de Investigação Científica Tropical e
o Instituto Tecnológico e Nuclear. No domínio da polí-
tica da ciência há ainda que enquadrar serviços centrais
do Ministério, como o Gabinete de Gestão Financeira
da Ciência e do Ensino Superior, como serviço de pre-
paração e de execução orçamental, o Observatório da
Ciência e do Ensino Superior, como serviço de estudo,
prospectiva e informação, e a Inspecção-Geral da Ciên-
cia e do Ensino Superior, como serviço de inspecção
e auditoria.

A definição, a execução e a avaliação da política de
ciência encontram-se intimamente articuladas com a
política para o ensino superior, desde logo no plano
administrativo. Importa ter presentes as atribuições do
Estado no domínio do ensino superior: a informação
a todos os interessados acerca do sistema do ensino
superior, a fiscalização e a avaliação das instituições
são os conceitos que sustentam a política de qualidade
para o ensino superior, assente na autonomia dos esta-
belecimentos de ensino, mormente dos estabelecimentos
públicos. Os serviços especificamente competentes nesta
área são a Direcção-Geral do Ensino Superior, como
serviço de apoio e execução, o Gabinete de Gestão
Financeira da Ciência e do Ensino Superior, como ser-
viço de preparação, de acompanhamento e de execução
orçamental, o Observatório da Ciência e do Ensino
Superior, como serviço de estudo, prospectiva e infor-
mação, o Instituto de Meteorologia, como serviço de
estudo nos domínios da meteorologia, climatologia e
geofísica, a Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino
Superior, como serviço de inspecção e auditoria, para
além do Conselho Nacional de Avaliação do Ensino
Superior, organismo independente do Governo com
atribuições no domínio da avaliação e acompanhamento
das instituições do ensino superior.

No domínio do desporto escolar no ensino superior,
o Ministério da Ciência e do Ensino Superior exerce
a tutela sobre o Estádio Universitário de Lisboa.

A difusão internacional das realizações portuguesas
no domínio da ciência e do ensino superior constitui



N.o 231 — 7 de Outubro de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 6707

não apenas um dever das instituições mas igualmente
vocação do Gabinete de Relações Internacionais da
Ciência e do Ensino Superior.

Sucedendo o Ministério da Ciência e do Ensino Supe-
rior em atribuições e competências antes distribuídas
pelos Ministérios da Educação e da Ciência e Tecno-
logia, são diversos os serviços já existentes que são
objecto de extinção ou de reestruturação, tendo em vista
o melhor desempenho das atribuições do Estado e do
novo departamento ministerial. Deste modo, na estru-
tura interna do Ministério da Ciência e do Ensino Supe-
rior os serviços da administração directa comportam
departamentos centrais tradicionais, como a Secretaria-
-Geral, nomeadamente competente para prestar infor-
mação sobre o Ministério e os seus serviços, e sempre
que necessário em colaboração com o Ministério da
Educação, ao lado dos serviços criados de novo, como
é o caso da Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino
Superior, destacada da Inspecção-Geral de Educação
e que se pretende altamente especializada.

Nas futuras leis orgânicas destes institutos, serviços
e organismos do Estado serão criadas estruturas adap-
táveis às tarefas que foram cometidas, de modo a asse-
gurar a constante melhoria da qualidade dos serviços
prestados e uma organização administrativa adequada
à autonomia dos estabelecimentos da ciência e do ensino
superior, preparada para os desafios colocados ao País
pela dimensão europeia e internacional da ciência e do
ensino superior.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

O Ministério da Ciência e do Ensino Superior
(MCES) é o departamento governamental responsável
pela definição, execução e avaliação da política nacional
para o ensino superior, ciência e tecnologia.

Artigo 2.o

Atribuições

Cabe ao Ministério da Ciência e do Ensino Superior,
designadamente:

a) Definir a política nacional para o ensino supe-
rior, ciência e tecnologia, bem como os respec-
tivos modos de organização, financiamento, exe-
cução e avaliação;

b) Promover o desenvolvimento, a modernização
e a qualidade dos sistemas de ensino superior
e científico e tecnológico;

c) Criar as condições que permitam o acesso dos
cidadãos aos diferentes níveis do ensino supe-
rior;

d) Estimular o intercâmbio internacional nas áreas
do ensino superior e da ciência e tecnologia;

e) Promover a gestão e execução de projectos do
Programa de Investimento e Despesas de
Desenvolvimento da Administração Central;

f) Promover a ligação entre os sistemas de ensino
superior e científico e tecnológico e entre estes
e o sistema produtivo;

g) Promover a difusão da informação científica e
técnica e a cultura científica dos cidadãos;

h) Definir a política nacional de desporto no
âmbito do sistema do ensino superior e esti-
mular e coordenar o seu desenvolvimento.

CAPÍTULO II

Estrutura organizativa

SECÇÃO I

Estrutura geral

Artigo 3.o

Estrutura

O Ministério da Ciência e do Ensino Superior é cons-
tituído por serviços integrados na administração directa
do Estado e por órgãos consultivos e exerce superin-
tendência ou tutela sobre diversas entidades.

SECÇÃO II

Administração directa

Artigo 4.o

Serviços

São serviços do MCES:

a) A Secretaria-Geral;
b) A Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino

Superior;
c) A Direcção-Geral do Ensino Superior;
d) O Gabinete de Gestão Financeira da Ciência

e do Ensino Superior;
e) O Observatório da Ciência e do Ensino Supe-

rior;
f) O Instituto de Meteorologia;
g) O Gabinete de Relações Internacionais da Ciên-

cia e do Ensino Superior;
h) O Museu Nacional da Ciência e da Técnica

Doutor Mário Silva.

Artigo 5.o

Órgãos consultivos

1 — Sem prejuízo de outras atribuições que lhes sejam
cometidas pela lei, são órgãos consultivos do Ministério
da Ciência e do Ensino Superior:

a) O Conselho Superior de Ciência, Tecnologia e
Inovação;

b) O Conselho Nacional do Ensino Superior;
c) O Conselho Nacional de Acção Social do Ensino

Superior.

2 — O Conselho Nacional de Educação funciona
junto dos Ministérios da Educação e da Ciência e do
Ensino Superior.
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SECÇÃO III

Administração indirecta e autónoma

Artigo 6.o

Administração indirecta

1 — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior
exerce a superintendência e a tutela sobre os seguintes
institutos públicos:

a) Fundação para a Ciência e a Tecnologia;
b) Centro Científico e Cultural de Macau;
c) Estádio Universitário de Lisboa.

2 — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior
exerce igualmente a superintendência e a tutela sobre
os seguintes institutos públicos considerados laborató-
rios do Estado, nos termos do Decreto-Lei n.o 125/99,
de 20 de Abril:

a) Instituto de Investigação Científica Tropical;
b) Instituto Tecnológico e Nuclear.

3 — A superintendência sobre o Instituto Tecnoló-
gico e Nuclear é exercida conjuntamente com o Ministro
da Economia no que se refere à definição das linhas
de orientação e dos domínios prioritários de actuação.

Artigo 7.o

Administração autónoma

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior exerce
a tutela sobre a Academia das Ciências de Lisboa.

Artigo 8.o

Superintendência conjunta

1 — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior
exerce a superintendência conjunta com o membro do
Governo que detém a tutela funcional e patrimonial
sobre os seguintes institutos públicos considerados labo-
ratórios do Estado, nos termos do Decreto-Lei
n.o 125/99, de 20 de Abril:

a) Instituto Hidrográfico;
b) Instituto Geológico e Mineiro;
c) Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia

Industrial;
d) Instituto de Investigação das Pescas e do Mar;
e) Instituto Nacional de Investigação Agrária;
f) Laboratório Nacional de Investigação Veteri-

nária;
g) Instituto de Genética Médica Dr. Jacinto de

Magalhães;
h) Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge;
i) Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

2 — A superintendência conjunta expressa-se na
determinação, em articulação, das linhas de orientação
científica e dos domínios prioritários de actuação.

3 — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior será
ouvido relativamente às linhas de orientação científica
a definir relativamente à Direcção-Geral de Protecção
das Culturas, enquanto laboratório do Estado.

CAPÍTULO III

Serviços e órgãos consultivos

SECÇÃO I

Serviços

Artigo 9.o

Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral é um serviço, dotado de auto-
nomia administrativa, com atribuições nas áreas de ges-
tão de recursos humanos, financeiros e patrimoniais,
do arquivo e documentação, da organização, da infor-
mação, das relações públicas e protocolo, bem como
na área jurídica e do contencioso administrativo, que
assegura o apoio técnico aos gabinetes dos membros
do Governo e aos serviços, organismos e entidades que
integram o MCES.

2 — Cabe à Secretaria-Geral:

a) Contribuir na definição das orientações a pros-
seguir no MCES, no que respeita à gestão dos
recursos humanos, financeiros e patrimoniais,
coordenando a aplicação das medidas delas
decorrentes;

b) Elaborar estudos e coordenar e realizar acções
relativas ao desenvolvimento, formação e gestão
dos recursos humanos;

c) Elaborar, a solicitação dos membros do Governo,
informações e pareceres técnicos sobre assuntos
no âmbito da sua competência;

d) Assegurar apoio jurídico aos membros do Governo
e aos serviços e entidades que integram o MCES,
nos domínios da consultadoria jurídica, da activi-
dade legislativa e do contencioso administrativo;

e) Assegurar e coordenar as actividades relativas
à informação sobre o MCES, relações públicas
e protocolo;

f) Tomar a seu cargo a guarda, conservação e
administração dos imóveis afectos aos serviços
e órgãos do MCES a que se referem os arti-
gos 4.o e 5.o;

g) Proceder ao registo dos estatutos das associa-
ções de estudantes do ensino superior.

3 — A Secretaria-Geral é dirigida por um secretá-
rio-geral coadjuvado por um adjunto do secretário-geral,
equiparados, para todos os efeitos legais, respectiva-
mente, a director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 10.o

Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Superior

1 — A Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Supe-
rior é um serviço, dotado de autonomia administrativa
e técnica, com atribuições no âmbito da auditoria e do
controlo do funcionamento do sistema de ensino supe-
rior e do sistema científico e tecnológico, bem como
dos restantes serviços e organismos do MCES e de sal-
vaguarda dos interesses dos utentes dos mesmos.

2 — Cabe à Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino
Superior conceber, planear e executar inspecções, audi-
torias e inquéritos, superiormente determinados:

a) Aos estabelecimentos de ensino superior em
matéria técnico-pedagógica, científica e de ges-
tão administrativa, financeira e patrimonial;
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b) À organização e funcionamento da acção social
dos estabelecimentos de ensino superior;

c) A estruturas de investigação e desenvolvimento
e outras beneficiárias de financiamentos nacio-
nais ou comunitários.

3 — Cabe ainda à Inspecção-Geral da Ciência e do
Ensino Superior:

a) Articular com a Inspecção-Geral de Finanças,
à luz dos princípios de coordenação instituídos
no quadro do Sistema de Controlo Interno da
Administração Financeira do Estado, a que se
refere o Decreto-Lei n.o 166/98, de 25 de Junho,
a realização de auditorias aos serviços e orga-
nismos do MCES, bem como a outras entidades
no âmbito dos sistemas de ensino superior e
científico e tecnológico;

b) Propor superiormente as medidas correctivas
decorrentes da sua actividade inspectiva;

c) Propor e instruir os processos disciplinares
resultantes da sua actividade inspectiva e os que
lhe forem superiormente determinados;

d) Efectuar auditorias, inquéritos e inspecções com
o objectivo de apreciar a legalidade dos actos
e avaliar o desempenho e a gestão administra-
tiva e financeira dos serviços e organismos do
MCES.

4 — A Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Supe-
rior é dirigida por um inspector-geral, coadjuvado por
um subinspector-geral, equiparados, para todos os efei-
tos legais, respectivamente, a director-geral e a sub-
director-geral.

Artigo 11.o

Direcção-Geral do Ensino Superior

1 — A Direcção-Geral do Ensino Superior é um ser-
viço, dotado de autonomia administrativa, que assegura
a concepção, execução e coordenação das políticas que,
no domínio do ensino superior, cabem ao MCES.

2 — Cabe à Direcção-Geral do Ensino Superior:

a) Apoiar o Ministro da Ciência e do Ensino Supe-
rior na definição das políticas para o ensino
superior;

b) Preparar e executar, sem prejuízo da autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior, as
decisões que ao Ministério da Ciência e do
Ensino Superior pertença tomar no que respeita
a essas instituições;

c) Tratar e difundir a informação referente ao fun-
cionamento dos estabelecimentos de ensino
superior;

d) Coordenar as acções relativas ao acesso e
ingresso no ensino superior;

e) Assegurar e coordenar as actividades relativas
à prestação de informação sobre o sistema de
ensino superior.

3 — O Fundo de Apoio ao Estudante, criado pelo
n.o 1 do artigo 27.o da Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro,
e por esta dotado de personalidade jurídica, de auto-
nomia administrativa e financeira e património próprio,
com a atribuição de proceder à afectação das verbas
destinadas à acção social escolar e promover, coordenar
e acompanhar o sistema de empréstimos para autono-

mização do estudante, funciona junto da Direcção-Geral
do Ensino Superior e tem como atribuições:

a) Proceder à afectação das verbas destinadas à
acção social escolar no ensino superior;

b) Promover, coordenar e acompanhar o sistema
de empréstimos para autonomização do estu-
dante.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 27.o da Lei
n.o 113/97, de 16 de Setembro, o Fundo de Apoio ao
Estudante é presidido por inerência pelo director-geral
do Ensino Superior. O presidente é coadjuvado por dois
vice-presidentes, equiparados para todos os efeitos
legais a subdirectores-gerais.

5 — As direcções regionais de educação do Ministério
da Educação, em articulação com a Direcção-Geral do
Ensino Superior, asseguram, a nível regional, as acções
necessárias ao acesso e ingresso no ensino superior.

6 — A Direcção-Geral do Ensino Superior articula-se
com a Secretaria-Geral do Ministério da Educação no
domínio da prestação de informações acerca do sistema
de ensino superior.

7 — A Direcção-Geral do Ensino Superior é dirigida
por um director-geral, coadjuvado por dois subdirec-
tores-gerais.

Artigo 12.o

Gabinete de Gestão Financeira da Ciência e do Ensino Superior

1 — O Gabinete de Gestão Financeira da Ciência e
do Ensino Superior é um serviço, dotado de autonomia
administrativa, responsável pela área da gestão finan-
ceira do MCES.

2 — Cabe ao Gabinete de Gestão Financeira da Ciên-
cia e do Ensino Superior:

a) Assegurar a preparação do orçamento do MCES;
b) Acompanhar a execução orçamental;
c) Assegurar a coordenação financeira e orçamen-

tal, nomeadamente em articulação com a Fun-
dação para a Ciência e a Tecnologia;

d) Gerir a execução de projectos do Programa de
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento
da Administração Central (PIDDAC).

3 — Exclusivamente para efeitos de candidatura a
programas nacionais, comunitários e internacio-
nais — designadamente no que se refere a projectos do
Programa de Investimentos e Despesas de Desenvol-
vimento da Administração Central (PIDDAC) co-finan-
ciados pelo orçamento da União Europeia — e de ges-
tão das verbas atribuídas no seu âmbito, o Gabinete
de Gestão Financeira da Ciência e do Ensino Superior
é dotado de autonomia administrativa e financeira, no
domínio da sua actuação.

4 — O Gabinete de Gestão Financeira da Ciência e
do Ensino Superior é dirigido por um director, coad-
juvado por um director-adjunto, equiparados, para todos
os efeitos legais, respectivamente, a director-geral e a
subdirector-geral.

Artigo 13.o

Observatório da Ciência e do Ensino Superior

1 — O Observatório da Ciência e do Ensino Superior
é um serviço, dotado de autonomia administrativa, com
atribuições nas áreas de recolha, tratamento e difusão
de informação, de planeamento e de prospectiva nos
domínios da ciência, da tecnologia e do ensino superior.
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2 — Cabe ao Observatório da Ciência e do Ensino
Superior:

a) Assegurar a realização de estudos prospectivos
que permitam construir e avaliar os cenários
de evolução do sistema científico e tecnológico
e do ensino superior, tendo em vista o desen-
volvimento dos sistemas e a melhoria da qua-
lidade;

b) Contribuir para a definição e planeamento das
políticas para o ensino superior;

c) Assegurar o acesso, a recolha e o tratamento
de informação estatística relativa aos sistemas
científico e tecnológico e do ensino superior;

d) Promover a difusão da informação científica e
técnica e de ensino superior a nível nacional
e internacional;

e) Assegurar a articulação com os departamentos
congéneres, a nível nacional e internacional,
tendo em vista a harmonização estatística e a
intercomunicabilidade de dados.

3 — O Observatório da Ciência e do Ensino Superior
e a Direcção-Geral do Ensino Superior coordenam-se
designadamente no domínio da recolha e tratamento
da informação referente aos estabelecimentos de ensino
superior.

4 — Para a prossecução das suas atribuições, o Obser-
vatório da Ciência e do Ensino Superior tem acesso
às fontes de informação, incluindo bases de dados exis-
tentes nos serviços, nas entidades autónomas e nas mis-
sões situados no âmbito do MCES.

5 — O Observatório da Ciência e do Ensino Superior
exercerá as suas competências em articulação, sempre
que necessário, com os serviços e instituições de outras
áreas da Administração Pública, nomeadamente do pla-
neamento e da programação macroeconómica, da qua-
lificação e do emprego e da solidariedade social.

6 — O Observatório da Ciência e do Ensino Superior
exercerá, em articulação com o Observatório dos Diplo-
mados do Ensino Superior, o acompanhamento da inser-
ção dos diplomados do ensino superior no mercado de
trabalho.

7 — Exclusivamente para efeitos de candidatura a
programas nacionais, comunitários e internacio-
nais — designadamente no que se refere a projectos do
Programa de Investimentos e Despesas de Desenvol-
vimento da Administração Central (PIDDAC) co-finan-
ciados pelo orçamento da União Europeia — e de ges-
tão das verbas atribuídas no seu âmbito, o Observatório
da Ciência e do Ensino Superior é dotado de autonomia
administrativa e financeira, no domínio da sua actuação.

8 — O Observatório da Ciência e do Ensino Superior
é dirigido por um director coadjuvado por um direc-
tor-adjunto, equiparados, para todos os efeitos legais,
respectivamente, a director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 14.o

Instituto de Meteorologia

1 — O Instituto de Meteorologia é um serviço, dotado
de autonomia administrativa, que tem por objectivo a
prossecução das políticas de ciência e tecnologia nos
domínios da meteorologia, climatologia e geofísica.

2 — Exclusivamente para efeitos de candidatura a
programas nacionais, comunitários e internacio-
nais — designadamente no que se refere a projectos do

Programa de Investimentos e Despesas de Desenvol-
vimento da Administração Central (PIDDAC) co-finan-
ciados pelo orçamento da União Europeia — e de ges-
tão das verbas atribuídas no seu âmbito, o Instituto de
Meteorologia é dotado de autonomia administrativa e
financeira, no domínio da sua actuação.

3 — O Instituto de Meteorologia é dirigido por um
director coadjuvado por dois subdirectores, equipara-
dos, para todos os efeitos legais, respectivamente, a
director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 15.o

Gabinete de Relações Internacionais da Ciência e do Ensino Superior

1 — O Gabinete de Relações Internacionais da Ciên-
cia e do Ensino Superior é um serviço, dotado de auto-
nomia administrativa, com atribuições na área da coo-
peração internacional nos domínios da ciência, da tec-
nologia e do ensino superior.

2 — Cabe ao Gabinete de Relações Internacionais
da Ciência e do Ensino Superior, nos domínios que lhe
estão atribuídos, sem prejuízo das atribuições próprias
do Ministério dos Negócios Estrangeiros na formulação
e condução da política externa:

a) Coordenar as acções de cooperação e as acti-
vidades inerentes à participação de Portugal
como membro da União Europeia;

b) Coordenar as acções de cooperação internacio-
nal no âmbito da participação em organizações
internacionais de que Portugal é membro;

c) Assegurar as relações bilaterais e multilaterais
em colaboração com outros departamentos da
Administração Pública com competência nos
domínios dos assuntos europeus e relações
externas;

d) Promover a difusão da ciência e do ensino supe-
rior portugueses no estrangeiro.

3 — O Gabinete de Relações Internacionais da Ciên-
cia e do Ensino Superior articula-se com o Gabinete
de Assuntos Europeus e Relações Internacionais do
Ministério da Educação nas matérias comuns e ainda
no domínio da representação internacional.

4 — A designação da representação nacional no
âmbito referido no número anterior é feita por despacho
conjunto do Ministro da Educação e do Ministro da
Ciência e do Ensino Superior.

5 — Exclusivamente para efeitos de candidatura a
programas nacionais, comunitários e internacio-
nais — designadamente no que se refere a projectos do
Programa de Investimentos e Despesas de Desenvol-
vimento da Administração Central (PIDDAC) co-finan-
ciados pelo orçamento da União Europeia — e de ges-
tão das verbas atribuídas no seu âmbito, ou de verbas
do PIDDAC destinadas a assegurar o cumprimento das
obrigações financeiras decorrentes da adesão de Por-
tugal a laboratórios e organizações internacionais, o
Gabinete de Relações Internacionais da Ciência e do
Ensino Superior é dotado de autonomia administrativa
e financeira, no domínio da sua actuação.

6 — O Gabinete de Relações Internacionais da Ciên-
cia e do Ensino Superior é dirigido por um director
coadjuvado por um director-adjunto, equiparados, para
todos os efeitos legais, respectivamente, a director-geral
e a subdirector-geral.
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Artigo 16.o

Museu Nacional da Ciência e da Técnica Doutor Mário Silva

1 — O Museu Nacional da Ciência e da Técnica Dou-
tor Mário Silva é um serviço, dotado de autonomia admi-
nistrativa, com atribuições no domínio da história da
ciência e da técnica e ainda o desenvolvimento de acti-
vidades nos domínios da museologia, criação de expo-
sições, inventariação, recolha, classificação, preservação,
conservação e arquivo de espólio e património com inte-
resse para o conhecimento e divulgação da história da
ciência e da tecnologia.

2 — O Museu Nacional da Ciência e da Técnica Dou-
tor Mário Silva é dirigido por um director, equiparado,
para todos os efeitos legais, a director-geral.

SECÇÃO II

Órgãos consultivos

Artigo 17.o

Conselho Superior de Ciência, Tecnologia e Inovação

1 — O Conselho Superior de Ciência, Tecnologia e
Inovação é o órgão de consulta e aconselhamento do
Ministro da Ciência e do Ensino Superior e de con-
certação no domínio da política científica e tecnológica.

2 — A composição, competência, organização e modo
de funcionamento do Conselho Superior de Ciência,
Tecnologia e Inovação consta de diploma legal próprio.

Artigo 18.o

Conselho Nacional do Ensino Superior

1 — O Conselho Nacional do Ensino Superior é o
órgão de consulta e aconselhamento do Ministro da
Ciência e do Ensino Superior no domínio do desen-
volvimento do sistema de ensino superior.

2 — A composição, competência, organização e modo
de funcionamento do Conselho Nacional do Ensino
Superior consta de diploma legal próprio.

Artigo 19.o

Conselho Nacional de Acção Social do Ensino Superior

1 — O Conselho Nacional de Acção Social do Ensino
Superior é o órgão de consulta e aconselhamento do
Ministro da Ciência e do Ensino Superior no domínio
da política de acção social no ensino superior.

2 — A composição, competência, organização e modo
de funcionamento do Conselho Nacional de Acesso ao
Ensino Superior consta de diploma legal próprio.

CAPÍTULO IV

Administração indirecta

Artigo 20.o

Fundação para a Ciência e a Tecnologia

1 — A Fundação para a Ciência e a Tecnologia é
um instituto público, dotado de personalidade jurídica
e de autonomia administrativa e financeira, com res-
ponsabilidades nos domínios da promoção, acompanha-
mento e avaliação de instituições, programas e projectos

de ciência e tecnologia e da formação avançada e qua-
lificação dos recursos humanos nos domínios da ciência
e da tecnologia.

2 — Cabe à Fundação para a Ciência e a Tecnologia:

a) Promover a realização de programas e projectos
nos domínios da investigação científica e do
desenvolvimento tecnológico;

b) Financiar ou co-financiar os programas e pro-
jectos aprovados e acompanhar a respectiva
execução;

c) Promover acções tendentes à difusão e divul-
gação do conhecimento científico e técnico, com
vista a promover a cultura científica e tecno-
lógica dos cidadãos;

d) Promover, financiar ou co-financiar acções de
formação avançada e de qualificação de inves-
tigadores, nomeadamente através da atribuição
de bolsas de estudo no País e no estrangeiro
e de subsídios de investigação;

e) Promover a criação de infra-estruturas de apoio
às actividades de investigação científica e de
desenvolvimento tecnológico.

3 — A Fundação para a Ciência e a Tecnologia é
dirigida por um presidente coadjuvado por dois vice-
-presidentes, equiparados, para todos os efeitos legais,
respectivamente, a director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 21.o

Centro Científico e Cultural de Macau

1 — O Centro Científico e Cultural de Macau é um
instituto público, dotado de personalidade jurídica e de
autonomia administrativa e financeira, ao qual cabe
desenvolver actividades de índole científica e cultural
visando a perpetuação da presença histórica e cultural
portuguesa em Macau e o conhecimento da realidade
e da história de Macau.

2 — O Centro Científico e Cultural de Macau é diri-
gido por um presidente coadjuvado por um vice-pre-
sidente, equiparados, para todos os efeitos legais, res-
pectivamente, a director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 22.o

Estádio Universitário de Lisboa

1 — O Estádio Universitário de Lisboa é um instituto
público dotado de personalidade jurídica e de autonomia
administrativa, financeira e patrimonial.

2 — Cabe ao Estádio Universitário de Lisboa:

a) Promover a prática da actividade física e des-
portiva junto dos estudantes do ensino superior,
e sem prejuízo destes, junto da comunidade em
geral;

b) Proporcionar as estruturas materiais, técnicas
e pedagógicas necessárias ao desenvolvimento
do desporto no ensino superior, nos seus dife-
rentes níveis de prática;

c) Apoiar o associativismo desportivo dos estudan-
tes do ensino superior, respeitando a sua auto-
nomia e iniciativa;

d) Apoiar os estudantes do ensino superior que
sejam atletas em regime de alta competição,
proporcionando-lhes os meios e facilidades exis-
tentes para o seu treino desportivo.
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3 — O Estádio Universitário de Lisboa é dirigido por
um presidente coadjuvado por um vice-presidente, equi-
parados para todos os efeitos legais, respectivamente,
a director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 23.o

Instituto de Investigação Científica Tropical

1 — O Instituto de Investigação Científica Tropical
é um instituto público, dotado de personalidade jurídica
e de autonomia administrativa e financeira, que tem
por objecto a prossecução da política científica e tec-
nológica nacional no âmbito da cooperação com os
países das regiões tropicais.

2 — O Instituto de Investigação Científica Tropical
é dirigido por um presidente coadjuvado por um vice-
-presidente, equiparados, para todos os efeitos legais,
respectivamente, a director-geral e a subdirector-geral.

Artigo 24.o

Instituto Tecnológico e Nuclear

1 — O Instituto Tecnológico e Nuclear é um instituto
público, dotado de personalidade jurídica e de auto-
nomia administrativa e financeira que tem por objectivo
a prossecução das políticas nacionais de ciência e tec-
nologia, nomeadamente no domínio das aplicações pací-
ficas da energia nuclear, bem como assegurar as obri-
gações do Estado em matéria de protecção radiológica,
radioactividade ambiente e segurança nuclear.

2 — O Instituto Tecnológico e Nuclear é dirigido por
um presidente coadjuvado por um vice-presidente, equi-
parados, para todos os efeitos legais, respectivamente,
a director-geral e a subdirector-geral.

CAPÍTULO V

Do pessoal

Artigo 25.o

Pessoal dirigente

O quadro do pessoal dirigente dos serviços e orga-
nismos referidos nos artigos 4.o e 6.o e que desempenha
cargos de secretário-geral, inspector-geral, director-
-geral ou equiparado, secretário-geral-adjunto, subi-
nspector-geral e subdirector-geral ou equiparado é o
constante do mapa anexo ao presente diploma, que dele
faz parte integrante.

Artigo 26.o

Quadros de pessoal

1 — Os serviços e organismos previstos nos artigos 4.o,
6.o e 7.o do presente diploma dispõem de quadros de
pessoal próprios.

2 — Os quadros de pessoal a que alude o número
anterior são aprovados por portaria conjunta dos Minis-
tros de Estado e das Finanças e da Ciência e do Ensino
Superior.

Artigo 27.o

Acção social complementar

A Secretaria-Geral do Ministério da Ciência e do
Ensino Superior pode celebrar acordos e protocolos com

serviços sociais de outros ministérios tendo em vista asse-
gurar o acesso às prestações do sistema de acção social
complementar aos funcionários dos serviços e organis-
mos do Ministério da Ciência e do Ensino Superior.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

SECÇÃO I

Disposições relativas a serviços e organismos

Artigo 28.o

Extinção, integração e reestruturação de serviços e organismos

1 — Nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 2.o
da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, apresentam-se
extintos:

a) O Instituto Nacional de Acreditação da For-
mação de Professores;

b) O Instituto de História da Ciência e da Téc-
nica/Museu Nacional da Ciência e da Técnica;

c) O Gabinete Coordenador de Política Científica
e Tecnológica;

d) O Instituto de Cooperação Científica e Tecno-
lógica Internacional;

e) O Observatório das Ciências e das Tecnologias;
f) A Auditoria Jurídica do ex-Ministério da Ciên-

cia e da Tecnologia.

2 — Com a entrada em vigor dos diplomas orgânicos
dos serviços ou organismos que lhes sucedem nas suas
atribuições e competências, são extintos:

a) A Secretaria-Geral do ex-Ministério da Ciência
e da Tecnologia;

b) O Conselho Superior da Ciência e da Tec-
nologia.

3 — Com a entrada em vigor dos diplomas orgânicos
dos serviços ou organismos que lhes sucedem nas suas
atribuições e competências, são reestruturados:

a) A Direcção-Geral do Ensino Superior;
b) O Estádio Universitário de Lisboa.

Artigo 29.o

Atribuições e competências dos serviços extintos, integrados
e reestruturados

1 — A Secretaria-Geral assume as atribuições e
competências:

a) Da Secretaria-Geral do ex-Ministério da Ciên-
cia e da Tecnologia;

b) Da Secretaria-Geral do Ministério da Educação,
no que se refere à área do ensino superior.

2 — O Gabinete de Gestão Financeira da Ciência e
do Ensino Superior assume as atribuições e compe-
tências:

a) Do Gabinete de Gestão Financeira do Minis-
tério da Educação no que se refere à coorde-
nação e gestão orçamental e ao acompanha-
mento e execução do plano de investimentos
na área do ensino superior;
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b) Do Observatório das Ciências e das Tecnologias
no que se refere ao apoio à preparação do orça-
mento da ciência e da tecnologia.

3 — O Gabinete de Relações Internacionais da Ciên-
cia e do Ensino Superior assume as atribuições e
competências:

a) Do Instituto de Cooperação Científica e Tec-
nológica Internacional;

b) Do Gabinete dos Assuntos Europeus e Relações
Internacionais do Ministério da Educação no
que se refere à área do ensino superior.

4 — O Observatório da Ciência e do Ensino Superior
assume as atribuições e competências:

a) Do Observatório das Ciências e das Tecno-
logias;

b) Do Departamento de Avaliação, Prospectiva e
Planeamento do Ministério da Educação no que
se refere à área do ensino superior, designa-
damente nos domínios do planeamento e da
prospectiva.

5 — A Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Supe-
rior assume as atribuições e competências da Inspec-
ção-Geral da Educação do Ministério da Educação nas
suas atribuições e competências na área do ensino
superior.

6 — O Museu Nacional da Ciência e da Técnica Dou-
tor Mário Silva assume as atribuições e competências
do Instituto de História da Ciência e da Técnica/Museu
Nacional da Ciência e da Técnica.

7 — O Conselho Superior de Ciência, Tecnologia e
Inovação assume as atribuições e competências:

a) Do Conselho Superior da Ciência e da Tec-
nologia;

b) Do Gabinete Coordenador de Política Cientí-
fica e Tecnológica, designadamente na coorde-
nação dos laboratórios do Estado a que se refere
o Decreto-Lei n.o 125/99, de 20 de Abril.

Artigo 30.o

Sucessão em bens, direitos e obrigações

1 — Os bens, direitos e obrigações, incluindo as posi-
ções contratuais e as de membros de quaisquer asso-
ciações, fundações, sociedades ou outras entidades dos
organismos extintos, reestruturados ou integrados trans-
mitem-se, independentemente de quaisquer formalida-
des, aos organismos que assumem as correspondentes
atribuições e competências.

2 — As posições contratuais do Instituto de Coope-
ração Científica e Tecnológica Internacional e do Obser-
vatório das Ciências e das Tecnologias na Agência
Nacional para a Cultura Científica e Tecnológica (Ciên-
cia Viva) transmitem-se, independentemente de quais-
quer formalidades, para a Fundação para a Ciência e
a Tecnologia.

3 — A discriminação dos bens, direitos e obrigações
referidos nos números anteriores é objecto de despacho
do Ministro da Ciência e do Ensino Superior, e sempre
que os referidos bens, direitos e obrigações transitem
do Ministério da Educação, por despacho conjunto dos
dois Ministros.

Artigo 31.o

Património

1 — O património dos serviços extintos, incluindo os
activos e passivos, e, bem assim, os direitos e obrigações
em que se encontrem constituídos, são transferidos para
os serviços que lhes sucedem, por efeito do presente
diploma e sem dependência de qualquer formalidade.

2 — O património próprio do Instituto de História
da Ciência e da Técnica/Museu Nacional da Ciência
e da Técnica reverte para o domínio privado do Estado
sendo desde já afecto ao Museu Nacional da Ciência
e da Técnica Doutor Mário Silva.

3 — O presente diploma é título suficiente e bastante
para todos os registos que haja que efectuar relativa-
mente ao património referido nos números anteriores.

SECÇÃO II

Do pessoal

Artigo 32.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal dos quadros dos serviços e organismos
extintos ou reestruturados pelo presente diploma tran-
sita para a mesma carreira, categoria e escalão dos qua-
dros de pessoal dos serviços e organismos que, nos ter-
mos do presente diploma, sucedem nas respectivas atri-
buições e competências, os quais compreenderão um
número de lugares suficiente para o efeito.

2 — O pessoal do quadro único dos organismos e ser-
viços centrais, regionais e tutelados do Ministério da
Educação que exerça funções no âmbito do ensino supe-
rior transita, por despacho conjunto do Ministro da Edu-
cação e do Ministro da Ciência e do Ensino Superior,
para a mesma carreira, categoria e escalão dos quadros
de pessoal dos serviços e organismos a que forem come-
tidas as atribuições e competências por si desenvolvidas.

3 — Até à entrada em vigor da portaria conjunta dos
Ministros de Estado e das Finanças e da Ciência e do
Ensino Superior, que aprova os quadros de pessoal dos
serviços e organismos criados ou reestruturados pelo
presente diploma, mantêm-se os quadros de pessoal dos
serviços e organismos extintos ou reestruturados.

Artigo 33.o

Concursos de pessoal

1 — Os concursos de pessoal abertos pelos serviços
ou organismos extintos ou reestruturados que se encon-
trem a decorrer à data da entrada em vigor do presente
diploma mantêm a sua validade.

2 — Os candidatos são providos nos quadros dos ser-
viços que sucedem àqueles nas suas atribuições e com-
petências, salvo se estes ainda não tiverem sido apro-
vados, caso em que são providos nos quadros dos ser-
viços extintos ou reestruturados.

3 — Mantêm-se igualmente em vigor os concursos
para cargos dirigentes que se considerem válidos para
as unidades orgânicas do mesmo nível que integrem
as correspondentes áreas de actuação, mediante des-
pacho fundamentado dos membros do Governo com-
petentes.
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Artigo 34.o

Situações especiais

1 — O pessoal que se encontra na situação de licença
mantém os direitos que detinha à data de início da
mesma, nos termos da lei aplicável.

2 — O pessoal que se encontra em regime de des-
tacamento, requisição, comissão de serviço ou outras
situações de natureza transitória manter-se-á em idên-
tico regime.

3 — Nos casos dos serviços e organismos extintos ces-
sam as comissões de serviço do pessoal dirigente.

4 — O pessoal que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontre em regime de estágio man-
tém-se nessa situação até à conclusão do mesmo,
devendo, consoante os casos, e se necessário, ser
nomeado novo júri ou elementos do júri, o qual procede
à respectiva avaliação e classificação final.

Artigo 35.o

Pessoal dirigente

Os cargos de directores-gerais ou equiparados ou de
subdirectores-gerais ou equiparados dos serviços e orga-
nismos agora criados podem ser providos antes da
entrada em vigor dos respectivos diplomas orgânicos.

Artigo 36.o

Regulamentos em vigor

A entrada em vigor do presente diploma não pre-
judica a manutenção dos regulamentos existentes apro-
vados nos termos da legislação aplicável, designada-
mente em matéria de estágio para ingresso nas carreiras,
programas de provas e horários de trabalho.

SECÇÃO III

Providências orçamentais

Artigo 37.o

Providências orçamentais

1 — Transitam, independentemente de qualquer for-
malidade, os saldos das verbas orçamentais dos serviços
e organismos extintos para os serviços e organismos ora
criados, de acordo com as seguintes regras:

a) Da Secretaria-Geral do ex-Ministério da Ciên-
cia e da Tecnologia para a Secretaria-Geral do
Ministério da Ciência e do Ensino Superior;

b) Do Instituto de Cooperação Científica e Tec-
nológica Internacional para o Gabinete de Rela-
ções Internacionais da Ciência e do Ensino
Superior;

c) Do Observatório das Ciências e das Tecnologias
para o Observatório da Ciência e do Ensino
Superior;

d) Do Instituto de História da Ciência e da Téc-
nica/Museu Nacional da Ciência e da Técnica
para o Museu Nacional da Ciência e da Técnica
Doutor Mário Silva.

2 — A assunção de atribuições e de pessoal pelos ser-
viços, nos termos do artigo 30.o, no âmbito do ensino
superior, é acompanhada das adequadas alterações orça-

mentais e transição de saldos, mediante despacho con-
junto dos Ministros da Educação e da Ciência e do
Ensino Superior.

3 — Os saldos das dotações orçamentais apurados à
data da entrada em vigor do presente diploma do Ins-
tituto Nacional de Acreditação da Formação de Pro-
fessores, do Gabinete Coordenador de Política Cien-
tífica e Tecnológica e da Auditoria Jurídica do ex-Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia transitam para a Dota-
ção Provisional do Ministério das Finanças.

4 — A diferença entre as verbas orçamentadas para
os lugares de pessoal dirigente preenchidos e as verbas
decorrentes da aplicação deste diploma transita para
a dotação provisional do Ministério das Finanças.

SECÇÃO IV

Disposições finais

Artigo 38.o

Legislação orgânica complementar

1 — Os diplomas orgânicos pelos quais se regem os
serviços, organismos e órgãos criados pelo presente
diploma devem ser aprovados no prazo de 45 dias após
a sua entrada em vigor.

2 — Até à entrada em vigor dos diplomas a que se
refere o número anterior, os serviços, organismos e
órgãos continuam a reger-se pelas disposições norma-
tivas que lhes são aplicáveis em tudo o que não contrariar
o presente diploma.

Artigo 39.o

Referências legais

1 — As referências feitas na legislação em vigor ao
Ministro da Ciência e da Tecnologia entendem-se como
feitas ao Ministro da Ciência e do Ensino Superior.

2 — As referências feitas na legislação em vigor ao
Ministro da Educação em matérias incluídas nas atri-
buições referentes ao ensino superior entendem-se como
feitas ao Ministro da Ciência e do Ensino Superior.

3 — As referências feitas na legislação em vigor rela-
tivamente à Secretaria-Geral do Ministério da Ciência
e da Tecnologia, ao Instituto de Cooperação Científica
e Tecnológica Internacional, ao Observatório das Ciên-
cias e das Tecnologias, ao Conselho Superior da Ciência
e da Tecnologia e ao Instituto de História da Ciência
e da Técnica/Museu Nacional da Ciência e da Técnica,
entendem-se como feitas, respectivamente, à Secreta-
ria-Geral do Ministério da Ciência e do Ensino Superior,
ao Gabinete de Relações Internacionais da Ciência e
do Ensino Superior, ao Observatório da Ciência e do
Ensino Superior, ao Conselho Superior de Ciência, Tec-
nologia e Inovação e ao Museu Nacional da Ciência
e da Técnica Doutor Mário Silva.

4 — As referências feitas na legislação em vigor em
matérias referentes ao ensino superior relativamente à
Secretaria-Geral do Ministério da Educação, à Inspec-
ção-Geral da Educação do Ministério da Educação, ao
Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da Edu-
cação, ao Departamento de Avaliação, Prospectiva e
Planeamento do Ministério da Educação e ao Gabinete
de Assuntos Europeus e Relações Internacionais do
Ministério da Educação, entendem-se como feitas, res-
pectivamente, à Secretaria-Geral do Ministério da Ciên-
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cia e do Ensino Superior, à Inspecção-Geral da Ciência
e do Ensino Superior, ao Gabinete de Gestão Financeira
da Ciência e do Ensino Superior, ao Observatório da
Ciência e do Ensino Superior e ao Gabinete de Relações
Internacionais da Ciência e do Ensino Superior.

Artigo 40.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 144/96, de 26 de Agosto;
b) O Decreto-Lei n.o 421/93, de 28 de Dezembro;
c) O Decreto-Lei n.o 290/98, de 17 de Setembro.

Artigo 41.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Julho de 2002. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral Por-
tas — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — António Jorge de Figueiredo Lopes — Carlos Manuel
Tavares da Silva — Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto — José David Gomes Justino — Pedro Lynce de
Faria — Luís Filipe Pereira — António José de Castro Bagão
Félix — Luís Francisco Valente de Oliveira.

Promulgado em 20 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Quadro de pessoal dirigente

(artigo 25.o)

Secretário-geral — 1.
Inspector-geral — 1.
Director-geral ou equiparado — 11.
Adjunto do secretário-geral — 1.
Subinspector-geral — 1.
Subdirector-geral ou equiparado — 15.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 320/2002 — Processo n.o 754/01:

Acordam, em sessão plenária, no Tribunal Cons-
titucional:

I

1 — O procurador-geral-adjunto no Tribunal Cons-
titucional, como representante do Ministério Público,
veio requerer, ao abrigo dos artigos 281.o, n.o 3, da Cons-
tituição, e 82.o da Lei do Tribunal Constitucional, que
este Tribunal aprecie e declare, com força obrigatória
geral, a inconstitucionalidade da norma constante do
artigo 412.o, n.o 2, do Código de Processo Penal, inter-

pretada no sentido de que a falta de indicação, nas con-
clusões da motivação, das menções contidas nas alí-
neas a), b) e c) daquele preceito — nomeadamente a
não indicação pelo recorrente das normas violadas e
do sentido com que as mesmas foram interpretadas e
aplicadas pelo tribunal a quo — tem como efeito a rejei-
ção liminar do recurso, sem que ao recorrente seja facul-
tada oportunidade de suprir tais deficiências formais.

Invocou que tal interpretação normativa foi julgada
inconstitucional por este Tribunal, por violação do prin-
cípio constitucional das garantias de defesa, consagrado
no n.o 1 do artigo 32.o da Constituição, através dos Acór-
dãos n.os 288/2000, de 17 de Maio, da 3.a Secção (Boletim
do Ministério da Justiça, n.o 497, de p. 103 a p. 108),
388/2001, de 26 de Setembro, da conferência da 2.a Sec-
ção (Diário da República, 2.a série, de 7 de Novembro
de 2001, pp. 18 418 e 18 419) e 401/2001, de 26 de Setem-
bro, da 2.a Secção (Diário da República, 2.a série, de
7 de Novembro de 2001, de p. 18 422 a p. 18 425). Juntou
cópia dos acórdãos fundamento.

2 — Notificado o Primeiro-Ministro, nos termos e
para os efeitos dos artigos 54.o e 55.o, n.o 3, da Lei
do Tribunal Constitucional, respondeu ele oferecendo
o merecimento dos autos.

3 — Discutido o memorando apresentado pelo Pre-
sidente e fixada a orientação do Tribunal, foi o processo
atribuído para relato nos termos do artigo 63.o, n.o 2,
in fine, da Lei do Tribunal Constitucional.

II

4 — Há que verificar se estão preenchidos os pres-
supostos do artigo 281.o, n.o 3, da Constituição, nomea-
damente se a mesma norma, que é objecto do pedido,
foi por este Tribunal julgada inconstitucional em três
casos concretos.

Existe jurisprudência firmada esclarecendo que há a
distinguir a norma sub judice da sua formulação ou
expressão verbal, podendo assim corresponder a um
inteiro preceito ou disposição legal, ou a uma sua parte
ou interpretação ou dimensão normativa ou obter-se
de vários preceitos, inclusivamente por remissão (cf.,
por exemplo, os Acórdãos n.os 30/88, in Acórdãos do
Tribunal Constitucional, 11.o vol., pp. 183 e 186, 64/88,
in Acórdãos do Tribunal Constitucional, 11.o vol., pp. 319
e 323 e 306/88, in Acórdãos do Tribunal Constitucional
12.o vol., pp. 475, 479 e 480). Do mesmo modo se tem
julgado que pode a mesma norma várias vezes julgada
inconstitucional ter diversas formulações, nas várias
decisões fundamento [assim, por exemplo, o Acórdão
n.o 30/88 (in Acórdãos do Tribunal Constitucional, 11.o
vol., pp. 183 e 186) ou ser, em alguma ou algumas destas,
decisões, apenas parte do decidido (assim, nomeada-
mente, nos Acórdãos n.os 64/88, in Acórdão do Tribunal
Constitucional, 11.o vol, pp. 319 e 322, e 306/88, in Acór-
dão do Tribunal Constitucional, 12.o vol., pp. 475 e 482).
Do mesmo modo não obsta à identidade da norma nos
vários julgamentos de inconstitucionalidade que haja
diversidade de configuração das situações de facto a
que a norma for aplicada, desde que tal diversidade
não assuma qualquer relevo do ponto de vista do juízo
de constitucionalidade (assim, o referido Acórdão
n.o 306/88, in Acórdão do Tribunal Constitucional,
12.o vol., pp. 475 e 488). Importa que nos três casos
concretos o mesmo «conteúdo dispositivo» tenha sido
aplicado, sendo ainda irrelevante a categoria de decisão
fundamento (podendo ser decisão sumária — assim, o
Acórdão n.o 217/2001, in Diário da República, 2.a série,


